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Poder Judiciário 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5040943- 

39.2021.4.04.7000/PR 

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE 

APELANTE: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PARANA - CAU/PR 

(INTERESSADO) 

APELANTE: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL - CAU/BR 

(INTERESSADO) 

APELADO: --------------------- (IMPETRANTE) 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. CONSELHO PROFISSIONAL. 

 CURSO  EAD.  DIREITO 

AO REGISTRO PROFISSIONAL. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do REsp1.453.336/RS, firmou o entendimento 

no sentido de que "aos conselhos profissionais, de forma 

geral, cabem tão somente a fiscalização e o 

acompanhamento das atividades inerentes ao exercício da 

profissão, o que certamente não engloba nenhum aspecto 

relacionado à formação acadêmica". 

2. A alegação do CAU de que não se poderia 

admitir curso 

ministrado a distância para a profissão fiscalizada pela autarquia contraria 

a jurisprudência firme, que aponta não caber aos conselhos profissionais 

a fiscalização de aspectos ligados à formação acadêmica. 

3. Cabe ao MEC a fiscalização da 

regularidade dos cursos 

oferecidos aos cidadãos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

decidiu, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária e às 

apelações, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 



Porto Alegre, 20 de julho de 2022. 
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Documento eletrônico assinado por LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE, 
Desembargador Federal Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da 

autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código 

verificador 40003349353v5 e do código CRC 49d294f5.  
  
Informações adicionais da assinatura:  
Signatário (a): LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE  
Data e Hora: 20/7/2022, às 15:22:16  
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